
Template para comentários ao texto do projeto de Aviso sobre a disponibilização aos 

ordenantes, nas operações de pagamento baseadas num cartão executadas com recurso 

a referência de pagamento e nos débitos diretos, do nome ou denominação do 

beneficiário final dos fundos e do respetivo prestador de serviços de pagamento

Os campos infra  destinam-se à identificação da entidade que participa na consulta pública bem como da respetiva 

pessoa de contacto

Entidade consultada

Nome ou designação

Associação Portuguesa de Bancos

Pessoa de contacto 

Título ou função 

Coordenador Àrea Jurídica e Digital

Nome próprio

João

Apelido

Pires

Endereço de e-mail

joao.pires@apb.pt

Contacto telefónico

213510070

https://www.bportugal.pt/page/protecao-de-dados

Assinale esta caixa caso não pretenda que a sua informação pessoal seja publicada.                                           

Os dados são tratados exclusivamente para a presente finalidade e em conformidade com o disposto na política de proteção de dados do Banco de Portugal disponível em:

mailto:joao.pires@apb.pt
https://www.bportugal.pt/page/protecao-de-dados


Artigo Número Alínea 

Preâmbulo  -  - Alteração

Considera-se que o projeto de Aviso em apreciação poderá promover a transparência e contribuir para um melhor

funcionamento dos sistemas de pagamentos através da mitigação da fraude. Para concretizar esses propósitos,

identifica-se valor acrescentado e considera-se adequado que o ordenante da operação tenha conhecimento da

identificação do beneficiário dos fundos.

"O presente Aviso pretende dar resposta a esta necessidade, estabelecendo a

obrigação de os prestadores de serviços de pagamento disponibilizarem aos

ordenantes, nas operações de pagamento baseadas num cartão executadas com

recurso a referência de pagamento e nos débitos diretos, o nome ou

denominação do beneficiário final dos fundos."

1 1  - Alteração

Considera-se que o projeto de Aviso em apreciação poderá promover a transparência e contribuir para um melhor

funcionamento dos sistemas de pagamentos através da mitigação da fraude. Para concretizar esses propósitos,

identifica-se valor acrescentado e considera-se adequado que o ordenante da operação tenha conhecimento da

identificação do beneficiário dos fundos.

"O presente Aviso regula a obrigatoriedade de o prestador de serviços de

pagamento do ordenante disponibilizar ao ordenante a identificação do

beneficiário final dos fundos, nos seguintes serviços de pagamento:…"

1 3  -
Alteração / 

Aditamento

Mostra-se necessário que o projeto de Aviso assegure que os prestadores de serviços dos beneficiários finais dos

fundos irão disponibilizar a informação, através da cadeia dos pagamentos, até ao prestador de serviços de

pagamento do ordenante. Por sua vez, relativamente às soluções técnicas necessárias para executar o disposto

no Aviso, estas deverão ser definidas com o apoio dos Grupos de Trabalho Interbancários e com a intervenção

ativa das entidades processadoras e gestora do scheme MB, atendendo às especificidades dos serviços de

pagamento em causa.

"3. O prestador de serviços de pagamento do beneficiário final dos fundos, deve

facultar a informação necessária para o prestador de serviços de pagamento

do ordenante cumprir a obrigação referida no número 1 do presente artigo."

3 1 - Alteração

Alteração sugerida no texto de forma a clarificar que a informação a transmitir deve considerar a cadeia de 

prestadores de serviços de pagamento e que a informação relevante deve respeitar à identificação do beneficiário 

final dos fundos.

"1. O prestador de serviços de pagamento do ordenante é responsável por

disponibilizar ao ordenante, com base na informação que é disponibilizada pelo

prestador de serviços de pagamento do beneficiário final dos fundos ou pelo

prestador de serviços de pagamento intermediário (ou a entidade com a qual tem

contrato) a identificação do beneficiário final dos fundos."

4 1  - Alteração

Alteração sugerida no texto de forma a incluir a nomenclatura dos débitos diretos, clarificar que a informação a 

transmitir deve considerar a cadeia de prestadores de serviços de pagamento e que a informação relevante deve 

respeitar à identificação do beneficiário final dos fundos.

"1. O prestador de serviços de pagamento do ordenante /  devedor é responsável 

por disponibilizar ao ordenante / devedor, com base na informação que é 

disponibilizada pelo prestador de serviços de pagamento do beneficiário final dos 

fundos / credor ou pelo prestador de serviços de pagamento intermediário (ou a 

entidade com a qual tem contrato) a identificação do beneficiário final dos fundos."

4 2 Alteração
Deve ser indicado que se refere à infornação do extrato, dado que o tratamento em batch das cobranças de débito 

direto não permite uma informação no momento da cobrança.

"A informação referida no número anterior deve constar do extrato de

movimentos da conta de pagamento do ordenante / devedor em cada

cobrança, bem como da informação relativa à autorização de débito em conta."

5 1  - Aditamento

Em determinados casos de uso, poderá ser preferível, numa ótica de informação a prestar ao ordenante / 

devedor, que se assegure a clara identificação do correto serviço/produto a pagamento, e não a identificação do 

beneficiário final dos fundos.

"1. A identificação do beneficiário final dos fundos corresponde ao nome ou

denominação social, ou comercial, da entidade a quem se destinam os fundos

objeto da operação de pagamento baseada num cartão executada com recurso a

referência de pagamento ou do débito direto ou, quando a notoriedade pública

de um determinado serviço seja amplamente superior à notoriedade da

denominação social ou comercial da entidade que o presta, a identificação

do beneficiário final dos fundos poderá ser feita através da apresentação da

designação comercial desse serviço, desde que tal substituição ocorra em

claro benefício da percepção e confiança do ordenante acerca do

beneficiário final dos fundos."

5 2  - Eliminação
A identificação do beneficiário final dos fundos, prevista no número antecedente, afigura-se como suficiente e 

adequada para as finalidades de reforço da transparência e combate à fraude.
Eliminação deste número.

7 Alteração

O prazo de 180 dias é manifestamente insuficiente perante os desenvolvimentos já identificados, pois trata-se de

uma alteração estruturante aos processos já implementados, quer na informação a receber e tratar pelos

sistemas dos prestadores de serviços de pagamentos, bem como na informação a disponibilizar ao Cliente,

nomeadamente através dos diferentes tipos de extrato de movimentos da conta de pagamento e nas consultas de

movimentos nos canais. Este alargamento de prazo é ainda absolutamente necessário devido ao facto de, para

além das alterações a desenvolver para acomodar este projeto, constarem do pipeline dos prestadores de

serviços de pagamentos outros projetos complexos que incidem sobre Pagamentos e SICOI, tais como: (i)

Alteração das transferências MBWay e Multibanco para SEPA INST; (ii) Reporte PAY que para além do próprio

reporte, tem impacto nos ficheiros de compensação da SIBS e no seu processamento; (iii) Atualização periódica

dos Manuais SEPA; (iv) implementação das alterações previstas no Regulamento das Transferências Imediatas.

Este aviso entra em vigor um ano após a sua publicação.

Comentários ao texto do projeto de Aviso sobre a disponibilização aos ordenantes, nas operações de pagamento baseadas num cartão 

executadas com recurso a referência de pagamento e nos débitos diretos, do nome ou denominação do beneficiário final dos fundos e do 

respetivo prestador de serviços de pagamento
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Comentário
Tipo de 

proposta
Proposta de redação 

Orientações para a apresentação dos comentários:

- Identificar a norma do projeto de Aviso sob apreciação mediante a indicação do respetivo artigo (coluna A), bem como do número (coluna B) e da alínea (coluna C), quando aplicável;

- Indicar o tipo de proposta apresentada, ou seja, se o comentário consiste numa proposta de alteração, clarificação, eliminação ou aditamento (selecionando a opção na coluna D);

- Os comentários (coluna E) deverão ser redigidos de forma clara, devendo ser apresentados exemplos concretos e propostas de redação alternativa sempre que adequado (na coluna F);

Identificação da norma


